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SECRETARIA MT]MCIPAL DE PLANDJAMENTO,
ADMTMSTRAÇÁo E FINAr{ÇÀs

CNPJ/MI: 12.5U.D3/000146

Íir-,

2O TER},IO DE ADITIVO DE PRÂZO AO CONTRATO NO 12912021

SEGUNDO TERMO ADITryO a contratação de empresa especiaüzada para prestação de
serviços profissionais de assessoria e consultoria jur{dica" em gestão pública, na área de contole
intemo, acompanhamento de cootratos e divenas secretarias do Município de Sana Luzia do
Paruá, que fazem enrre si, o MUMCÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUI,/SECRETARIA
MUNICIPAL DE PI..ANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, iNSCTitO OO CNPJ N'
12.511.093/0001-06, situado à Avenida Prof. João Moraes de Sousa no 355, representado neste
ato pela pelo Sr. fLÁvIO JOSÉ PADILIIA DE ALMEIDA, brasileiro, separado judicialnente,
Secretario Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, inscrito no CPF/MF sob n'
772.27 4.254-E7, residente neste Municipio, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro
lado,PEDRO BRÂID SOCIEDADE II\DMDUAL DE ADVOCACIA -CNPJ/IVIF n'
26.694.ó51/0001-12 neste ato represetrtado por PEDRO DURANS BRAID RIBEIRO, com
endereço proÍissionel e Rua Be{a-Flores, no 20, Bairro: Ponta do Farol. CEP: 65.077-150 -
São Luís-MA, inscúto tro CPF/llíF no 018.224.883{2, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram âs paÍes cotrtrataúes assinar o presente contrato, o qual se regeú
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSTJLA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato t€,m por objeto: cotrtatação de empresa especializada para prestação de
serviços profissionais de assessoria e consultoria j urídica" em gestão pública, rs área de contole
interno, acompaúamento de contratos e diversas secretêrias do Município de Santa Luzia do
Panú.

As pades ajustam a prorrogação do prazo de ügência do contrato originário por mais 12 (doze)
meses a contar da data de assinatura do presente instrumento, encerÍando-se em 11 de outubro de
2024.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - Do PREÇo

Fica mantido o valor global contrâtual estitrâdo de RS 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)..

CLÁUSTJLA QUARTA _ DA DoTAÇÀo oRÇAMENTÁRIA

CóDIGo ESPECIFICÀ
PODER E)GCUTIVO _ PREFEITL,]RÁ VIJNICIPAL

02.03 ,SEC. MUN. DE PLANI.IJ. ADMn',i. E I'INANÇAS

02.03.04. 122,0003 çãocF
un. Planejamento Administrô9ão e Finaoçss

3.3.90.39.00 ,Outros Sewiços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Âv. Pmfessor Joâo Morris de Souss, n" 355 - C.oEo - Sarts hzir do Paruá - MA - CP: 65272400
Homç Psgc: www.saptsluzisdopaÍuÀm.eov.br

02.03,04. r 22,0003

CLÁUSULA SEGTÀIDÂ. DA VIGÊNCIA
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PREFEITI,]RA MUNICIPAL DE SA}ITA LUZIÂ DO PARU
SECR.ETARIA MT]]VCIPAL DE PLA}IE.IAMf,NTO,

ADMTMSTRÂçÂO n rnrArç,1^S
CNPJ/MF: 12.51 1.0!1310001{6

Ê ir

CLÁUSULA QUINTA - DA§ DISPOSIÇÔES GERAIS

O presente aditivo tem fimdamento no Art. 57, [I, tla Lei de 8.ó66193, permanecendo inalterado o
contrato originário naquilo em que nào alterado em razão do aditivo ora celebrado.

E, por estar justa e contatad& assina o presente lnstrunento em duas üas de igual teor e fomra,
na presença de duas testemunhas abairo identificadas para que produza, desde já, todos os seus
legais e jurídicos efeitos.

Santa Luzia do Paruá-MA, 1 I de outubro de 2023.

FLÁ PÁD DE ÁLMEIDA
SECRETAIiIO MUNICIPAL DE TO

TNISTRAÇÃO E FIN ÇAS
MI]N-I o PÁR.UA

(TNPJMF: 12.5 t 1.093/0001{6
CONTRATANTE

PEDRO DURANS BRÀD Hffi,ffÍü#J"'*'
RrBErRoo1822488362 ffil!?0jif,0,,.,,,,

PEDRO DURÀNS BRÁID RIBEIRO
PEDRO BRAID SOCIEDADE IIÍDTYIDUAL DE ÂDVOCACIA

(\?l VF no 26.694.651/0001-12
PELO CONTRATADO

João Morais de Sousa. n" 355 - Cento - Ssút8 Luzis do ParuáAv. PÍDfessor
Ilome Page: §,\À-w.sontaluziodooúu&ma.Êov.br

- MÀ - CEP: 65272400
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PREFElTURA MUIIICIPAT DE SAt'IÍA ÊILOMEt{A DO
MARANHÂo

PORTARIA 
'{g 

OIO/2024, DE IO DE JAiIEIRO DE 2024,

DispóG sobrâ r rumoçào dr sGrvidor. públl(! munlclp.l dG
Santa Fllomcna do llârânháo/tlA r dá outras pÍovldênclas.

O PREFETTO ÍIIUI{ICIPAL DE SA TA FILOMEI{A DO Í{ANAflHIO.
ÍçfRA HÀO, no uso das atrlbulçôes que lhe conÍere a Lel Orgânlca
deste Município c/c art.59 do Estàtuto dos SeÍvidores {Lei nc

023,2010).

Colrsldai.ndo o lnteryalo do perÍodo letlvo ondê não há multa
demanda dos serviços de ÀO.S.D. no município;
Con3ldetrndo a recente baixa de funcionários confatâdos nas várias
sêcretarias municipais;
consldlnndo a necessldàde, obrlgàtorledade e à essenclalldade na
prestação dos seÍviços voltados à população;

C. 'ldcrando a par€eria e colôboraçáo entre as Secretarias
Müítipais, bem como o qu€ dispôe o aít. 59 e 5eguintes do Estatuto
dos Servidores (Lel nc 021/2010):
ConsldÊrrndo que a referida remoção pode ser de ofÍcio pela
Administração Pública:

Códl go i d e ntifr cador : ba2 3 6 56b5 88 c9 5 db80 b43 c67 5 I c0 a98 d

Conrldarando qua a rêÍarldá írmoçáo etênda aos rrqulsltos lêgals
esculpidos no Estatuto dos ServidoÍes Públicos do lqunicípio de Santa
Filomena do Maranhão/l.lA.

nEsorvE:
fuE 1r. IEITOVER temporariamente, no interesse da Administraçâo. a

servidora ürrlnalva A3313 dc Sousâ. Portaria nc 46/97, de 12 de
agosto de 1997, ocupante do (argo de Auxlliar operaclonal de serviços
oivcrsos (A,O.S.D.), mâtrÍcule nc 351.1, pera exercer suã Íunção nâ

sêde da Prefeltura Munlclpal de Santa Fllomena do Maranháo,
Art. 20. A remoção do servidor descrito no art. 10, foi realizada
conforme art.59, da Lei irunicipal nr 0232010.
&t. 3c. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçào e,/ou

aflxaçào no Atrlo destâ Munlclpâlldâde, com eÍeltos a partlr destâ data,
revogando as disposiçóes em contério.
Gabinete do Prefeito munlclpal de santa Filomena do Maranhào, Estado
do MaÍanhão. em 10 de,aneiro de 2024.
Reglstre.se. Publlque-se.

Sâlomáo Baóos. de Sousa
Praíêito Ítlunicipâl

Publicado por: RoAoLFo FARUK SARB0SA DE SoUZA
Código identificadot: b32 b5a70t4033 af2 I ega596eb0a1 f47 a
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PREFEIYURA MUNICIPAL DE SÂNTA LUZIÂ DO PAR

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO AO COiIÍRATO N' 12912021

2'TÊRMO DE ÂDITIVO DE PRAZO ÀO CONTRATO N' 129/202I

SEGUNDO ]ERMO ADrTNO â contratação de êmprêsa especiallzada parâ prêstação de serviços profissionâis de assessoÍia e iuniClca, em

gestáo pública, na área de controle intemo. acompanhamento de contÍatos e dive6às secÍetaÍias do Município de Santa Luzia do Paruá, que lôzem

ãNtrC Si. O I''IUI'IICÍPIO DE SANTA SANTA LUZIA DO PARUfuSECRETARh MUNICIPAL DÊ PLANEJAMENTO, ADI'IINISIRAçÃO E IINANçAS, iNSCÍItO NO CNP]

n" 12.511.093/0001.06. situado à Avenida Prof. Joáo Moraes de Sousâ n' 355, Íepresentado neste ôto pela peto Sr. FúV|O JOSÉ PADILHA DE

ALMEIDA, bÍasileiro, separado judlclalmente, Secretárlo Municipal de PlaneJàmneto, Admlnistração e Finanças, lnscrlto no CPF/MF sob nc

172.214,254.87, residente neste Municipio, doÍavante denominado COI'ITRATANTE, e de outro lado, PEDRO BRÂ|D SOCICDADE INDIVIDU^L DE

ADVOCACIA - CNPJ/tríF nr 26,69,[.65UOOO1-12 nette .to repre3ent.do por PEORO DURA S ARAID R|SEIRO, com enderê§o

proísstonel a Rua Câtjr.Floras, ne 20, BllrÍor Pontâ do F!.o1. cEP:63.07?.150 - Súo Luí5.11^, lnstÍlto no CPf/tíF nr 0l8.r2tl.88ii'62,

àr rnte simplesmente COMTRATADO, decidlram as partes contrãtantes âssinãr o pÍesente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições

se$íntes,

CLIÀUSUL/À PRll,lElRÂ - Do oBJETo.
ó presente contrdto tem por objeto: contrôtação de empresa especializadô para pÍestaçáo de serviços protissionais de assessoria e consultoÍia

úraiau, ", 
gestào pública. na àrea de contróle interno. acompânhamento de contratos e diversas secrêtarias do Município de santa Luzia do

Paruá.

CúUSULÀ SEGUTIDÀ - DA VIGÊIICI 

A5 partes aiustam a prorrogação do prazo de vlgêncla do contrato oÍiginano por mais 12 (doze) meses a contar da data de assinôtura do presente

lnstrumento, encerrando-se em 11 de outubro de 2024'

CúUSULÂ TERCElnA . DO PREçO

il;-;il. ;;.1";;lobal contratual estimado de R$ 180'oo0'00 (cehto e oitenta mil reais)"

CúUSULÀ QUARÍA. DÀ DdÍÀçÁO ORçÂMETÍAR!Â

PALMUNE

FINANEADMIN ÇASPLÀNDEIJNM EI,
2.03 eF nae da Admiàstáo do300022104.03 e FinônAdmlYun5ec.daônamentoeo unciFà00000092000322104.03

de u dica
.3.90.39. 00

www.f am e m. o r9.br 171/182
(ADO 0l6lÍÂrÀr€NÍt
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cúusulA eut Ía - DAs DrsposrçôEs cERÀs
O pr_eiente aditivo tem Íundamento no Art,57, ll, da Lei de 8,666/93, peÍmanecendo lnalterado o contrato originário naquilo em que náo alterado
em razão do aditivo oÍa celebrado,
E. por estar justa e contratada, assina o presente lnstÍumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo
identificadas paÍa que produza, desde já. todos os seus legais e jurldicos efeitos.

Santa Luzia do Pôruá"MA, 11 de outubro de 2023.

FrÁwo losÉ EADTLHA DE 
^Ltltãro^SECRETARIO MUNICIPAL DE PLAN EJAMEI,ITO,

ADMINISTRAçÂÓ E FINANçAs
Í'.ruNtclHo DE sANrA LuztA Do PARUÀ

CNPJ/Íi|F: 12,51I.093/000146
CONTRATANTE

PEDNO OUNA S 8RÁ'D i'8E'NO
PÊDRO SRAID SOCIEDADE IT{DMDUAI DE ADVOCACIA
CNPI/MF na 26.694.651/0001-12
PELO COIVÍRATADO

avtso DE Ltc[açÁo pREGÃo ELEÍRô rco t{r oor/2024

avtso DE LtcÍTAçÂo
PREGÃo ELETRôntco s oou2o24

Publicado por: WYLLYNT P,I/HE AO RODRTGUES

Cdigo idenüfrcador: búb79e52dde516510à35b7452d51àc2

dezembro de 2024. Daynara Araújo carvalho. Santa Lu2ia do Paruá -

MA, 10 de janeiro de 2024.

Publicado pot: WLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

C ó4 i qo identifr c ad ot : ddeeSdT d9 a04 5 80fl a2 7 c b3 e 5 2 b67 2 94

poRTÀRtÂ r oo4/2024-Gp - DlspôE soBRE oI,tEAçÁo Do
catGo DE PROVII{E rO EM COMISSÂO QUÉ Í.,lEtlClOt{A

PORTARTA t{e 004/2024-GP

'orspóE sosnE NonEAçÂo Do ca'-co oE PRov,NENÍo En
cort rsslo euE Niucroxa E DI ournls PnovrDÉI{crls E

ÊÍc,",

o pREFEtÍo uunlctpaL DE sattÍa Luzla Do PARUÁ, EsraDo
DO irÂRAl|HAO, no uso de suas atribuiçôes legais que lhe (onferem

âs Constituições da RepÚblica e do Estâdo do Mêranhão e com base nas

disposiçóes da Lei orgânica do Muni(Ípio de sânta Luzia do Paruá,

conforme o art. 61, inciso Vl, e no exercício Superior da AdministÍação

Pública Municipall

RESoLVET

,íj
(,_

^vtso 
Do ÉXTR^TO DE COt{?RÂÍo r 002n02'

EXTRÂTO DE COIITRATO No 002/2024, assinado em 09/01/2024' objeto:

ãôHiinrÁiro oe EMpREsa EsPEclAtlzADA EM FoRNEclMENro DE

ãiiãilio úio,crnAL EM GERAL PARA suPRIR A DEMANDA DA

iâànrrinri üÚHiiip[ oe srúot E sANEAMENÍo Do MUNlclPlo 0E

iiHio'iü)'l Jo tlRUÁ ' MÀ Processo AdministÍôtivo ne 0s8/2023'

*àrrioroã, à"õa; it;trônico nc 0362023' coNÍRÀrANrE: secretaíla

;ffi;;;';. sãúd. e s"n"a'ento' cNPl nr 08 'e9e'02 3/0 00 r-63 '

âüü#ó,;;a irurn,on' cNP.l n! s1'766 843/0001-34 varor

iiJi"i:*l 
"l.i;t,00 

{cento e vinte; três mil e cento e setenta e

il'.ft.i;' ;ú;;,1; tniiial: g de tanerro de 2024 vrsêncra tihal: 31 de

Art. le - taOtrEAR, a Senhora CÂÍiltLA ELLEN SOUSA DA COSTA,

inscÍita no CPF/MF sob 077.829.663'61, ê COREN-MA 000.743.619, para

ocupâr o cargo de Provlmento em comlssão de coordenàdora de

Enfermagem, lotada na Unldade lrista de SaÚde "Dltoso Ferraz"' com

remuneração consignada na legislação pertinente'

t.t. z, -'Esta Poàaria entra em vigor nB data de sua publica(ão'

retroaglndo !íelto! . 02 de Jãnllro d! 2024, Ítcando revogâd's todas âs

disposiçàas am contráí0.

DÊ-SE CIÊNCIÀ, REGISTRE.SE,

Publlqu.-t. . cumPrr'i1

pÀr À.to aDôNlAs CARVALHo RAMo5, SEDE DA ADMlNlsrRÀçÀo

ii,tài*i õiiÀ*t^ LUzrA Do PARUÀ. EsrADo oo MARANHÀ. EM 0e

DE jANEIRO DE 2024.

aÍút10Í9ro vltsor{ } nRE'tos FElr iz

Prefeito MuniclPal

www.famem.org'br
,.7ula2

{i{

.)

A PreÍeiturâ t'lunlclpal de Santa Lu2iâ do PàÍuá - MA, torna público para

o conhêcimento dos interessôdos, que fará realizar, sob a égide da Lei

nr 14.I33i2021 e suas altelaçóes posteriores e de outÍâs normas
aplicáveis ao objeto dcste certame, licitaçào na modalidade Pregáo

EletÍônico, do tipo Menor Preço Por ltem, objetivando CoNÍRATAÇÁO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIçÀO OE Ai.IBUúNCIA
SIMPLES NPO 'B', PARA ATENDER A5 NECESSIOADES OA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SÂÜDE E sAT'IEAI.IENTO DO I.IUNÍCIPIO DE SANTA LUZIA

Do PARUA. A sessão será realizada através do Portal de Compras do

Governo FedeÍal, pelo endereço eletÍônico
https:/lw!yrv,gov.br/compras,/pt-br, sendo tonduzida pelo Agente de

Contratacão {Preqoeiro) desta Prefeltura Municipâ1, com data de

abeÍtura agendada para 25 d. ilnclro dr 2024 àr 09h00' 0 edital e

se' - anexos encontram-§e disponiveis no prédio orde funciona a

CÀ.ósão Permanente de Licitaçáo, das 08:00 às 12i00 e das 14100 às

18:00 horas, ou através do Portal da Trânsparêncla do MunicÍpio pelo

endereço www.santaluziadoparua'ma.gov.bÍ, ou ainda pelo endereço

Portêl de Compras do GoveÍno Fedrral,
https://,,rww.gov.br/compras/pt'br. Sônta Luzlô do Paruá'MA' 11 de

janeiro de 2024. DaynaÍa carvalho Araújo - Secretária Municipal de

Saúde e Sâneamento.

Publtcado por: WLLYAÍ!' PlÍVHE'f,O SODRIGUÉS

código identifrcador: 84b575b178865c4c3d44a9080b5dc45
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